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Sugestão parn a eleição do Conselho do CMDCA

Atendimento Social à Criança e ao Adolescente
Vitelmira Alexandrina da Silva( Ir. Miriam)
Marilda Maria Fonseca
Ddesa da Melhoria das Condições de Vida da População
Elizete Aparecida Rossane Miranda
Frederico Hermann Barbosa Maia
Ddesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
Ioão de Deus do Nascimento t\--q!-d.t»<.- >"auna-
Marcelo Moraes Nastari
Centro de Educação, Estudos e pesquisas

CÍcero Umbelino da Silva
Trabalhadores Vinculados à questão
Lorival Nonato dos Santos
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ASSEMBLÉIÁ GERÂL PARA ELEIÇÂO DOS REPR.EsENTANTEs DA soCIEDADE CIvIL NoCMDCA/SP _ MII\ruTA REGIMENTO INTERNO

Considerando:

o pattágrafo 2" do art. 7" da Lei ll.l23llg_gl, que disciplina a forma de eleição dos conselheiros
representantes da sociedade civil pormeio de Assembléia;
o aÍ' 60 do Decreto .no 31319192' que diferencia os cinco segmentos da sociedade civil comrepresentação no CMDCA;
O art' 13 do Decreto no 31319/92, que disciplina a forrna como as Assembléias Setoriais indicam osconselhos titulares e suplentes;
E,ainda, os arts. de l7 a22 e parágrafos únicos do Decreto n" 3l3l9l9?

o presente Regimento h'tt* tem por finalidade disciplinar as nonnas que irão regulamentar os trabalhos daAssembléia Geral para eleição dos conselheiros representantes da sociedade civil-no cMDcA/Sp - gestão2002/2004.

Cap. I - Da Reatização da Assembtéia Geral:

AÍt. lo - A Assembléia Geral realizar-se-á no dia O9 de junho de ZoL2das 10:00 às 15:00 hs, no Centro deconvenções Anhembi - Auditorio G, conforme publicação em DoM 3o/0s/02.

Cap.2 - Dos Objetivos:

Art.zo - A Assembléia Geral tem por objetivos:

I ) Eleger até 5 (cinco) nomes para conselheiros, titulmes/suplentes e vogal do CMDCA, quando o segmentotiver direito a 2 (duas) vagall; ou 3 (Éês) nomes quando o segpento tiver ãireito a L vaga'.' 
---

iI) Aprovar a ata da Assembléia Geral após o encerramento da eleiçâo..

Cap. 3 - Dos Participantes:

AÍt. 3o - São paúicipantes da Assembléia Geral

I - Delegados
II - Membros da Comissão Eleitoral
ru - Candidatos
ry - observadores confonne DoM de 06/0 612002.

Parágrafo Único: Somente os candidatos e delegados terão direito a voto, segundo art. 19 do decreto3BDtn.

Cap. 4 - Do Credenciamento:

Art. 4" - O credenciamelrto dos participantes será feito na "recepção' da Assembléia Geral das 10:00 às .......

Parágrafo 1o - É condição pra o credenciamento a apresentação do documento de identidade;

Panágrafo 2o - Os delegados terão lista própria, conforme os dados publicados no DOM - O4l06t2OO2 e
retificação de 05 e 06/06D002;

Parágrafo 3o - Para exerceÍ o direito de voto, o delegado deverá estm de posse de crachá contendo nome e
segmento representado, fornecido na recepção da Assembléia Geral.
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Cap. 5 - Da Escolha dos Conselheiros:

Art' 50 - Conforme artiga 17 do Decreto no 31319/92, a Assembléia Geral elegerá oito (g) representantes dasociedade ciüI, de movimentos e entidades, obedecido o disposto no inciso II d"o art. o; àáinar, do art. 9o domesmo Decreto.

Cap. 6 - Da Coordenação dos Trabalhos:

Art' 6o - A coordenação dos trabalhos da Assembléia Geral será formada por cinco membros, um de cada
segmento, indicados pela Assembléia, e terá por tarefas:

I - Ler e aprovar o Regimento Interno;
II - Garantir espaço pÍrra as intervenções;
m - RealizaÍ a votação dos Conselheiros titulares, suplentes e vogal.
ry - Redigir, ler e aprovaÍ atada eleição dos conselhõiros do CMDCA.

Cap. 7 -Disposição Geral:

AÍa.7" - os casos omissos serão resolvídos pela Comissão Eleitoral, do acordo com o previsto nos arts. 20, 2l
e parágrafo único, do Decreto a" 31319/92.§
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